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PORTARIA
PORTARIA Nº 281/2024 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

“Conceder férias regulamentares ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras 

providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal, DEIVID FRANCISCO BARBOSA DUARTE, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Controle de Endemias lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 20 de maio de 2022 a 19 de maio de 2023, que será gozada a partir de 27/11/2024, com retorno ao exercício 
de suas funções para o dia 27/12/2024.                 

Art. II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 282/2024 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Exonerar servidor público municipal que
 menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar servidor público municipal EDUARDO JERÔNIMO DE OLIVEIRA matricula funcional nº. 1801, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de médico clinico geral, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Vicentina, a partir 
de 25.11.2024. 

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 284/2024 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

Exonerar diversos servidores públicos municipais 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera servidores públicos municipais contratados via processo seletivo 2024 da Prefeitura Municipal de Vicentina, servi-
dores da Secretaria Municipal de Saúde, que constam no anexo I desta portaria, a contar da data constante do desligamento.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

Anexo I
(Portaria n.º 284 /2024 de 29 de novembro de 2024)

M
at

ríc
ul

a

Servidor(a) Cargo Secretaria Data do
Desligamento

8442 Marlene Correia da S. Reginaldo Médico - ESF SMS 30.11.2024
8364 Joseane lima de Queiroz Téc. Enf. Hosp. SMS 30.11.2024
8259 Aparecida Moya M. Barbosa Téc. Enf. Amb. SMS 30.11.2024
8573 Joelma Borges Santos Téc. Enf. Hosp. SMS 30.11.2024
8562 Karina Souza Castro Téc., Enf. Amb. SMS 30.11.2024


		2024-12-04T12:24:40-0400
	EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA:93797176104




